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ANEXO 

  
 207770755 

 Portaria n.º 285/2014
O Castro dos Ratinhos encontra -se classificado como sítio de interesse 

público (SIP), conforme Portaria n.º 717/2012, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 237, de 7 de dezembro.

O povoado fortificado do Castro dos Ratinhos, com ocupação datável 
da Idade do Bronze Final e da Idade do Ferro, constitui um testemunho 
de grande importância científica para o estudo da Proto -História do 
Sudoeste Peninsular.

O presente diploma define uma zona especial de proteção (ZEP) 
que tem em consideração a implantação destacada e a localização pri-
vilegiada do sítio, na margem esquerda do Guadiana, sobranceiro à 
Barragem do Alqueva.

A sua fixação visa salvaguardar o seu notável enquadramento pai-
sagístico e as perspetivas de contemplação e os pontos de vista que 
constituem a bacia visual na qual se integra.

Procedeu -se à audiência dos interessados, na modalidade de con-
sulta pública, nos termos gerais do artigo 101.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, e de acordo com o previsto no artigo 27.º 
da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.º 115/2011, de 5 de dezembro, e n.º 265/2012, de 28 de dezembro.

Foi promovida a audiência prévia da Câmara Municipal de Moura.
Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto 

no artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado 
com o disposto no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.º 115/2011, de 
5 de dezembro, e n.º 265/2012, de 28 de dezembro, e no uso das 
competências conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário 
de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo único

Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção (ZEP) do Castro dos Ratinhos, no 
Outeiro dos Castelos, União das Freguesias de Moura (Santo Agostinho 
e São João Baptista) e Santo Amador, concelho de Moura, distrito de 
Beja, classificado como sítio de interesse público (SIP) pela Portaria 

n.º 717/2012, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, de 7 
de dezembro, conforme planta constante do anexo à presente portaria, 
da qual faz parte integrante.

10 de abril de 2014. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 207771079 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro

Despacho n.º 5637/2014
Foi apresentada pela Câmara Municipal de São Pedro do Sul, nos 

termos do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de 
agosto, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novem-
bro, uma proposta de alteração da delimitação da Reserva Ecológica 
Nacional (REN) do município, publicada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 89/96, de 15 de junho.

Esta proposta insere -se no âmbito do projeto de ampliação do cemi-
tério de Pindelo dos Milagres, enquadrada no regime procedimental 
de alteração simplificada da delimitação da REN previsto no n.º 1 do 
artigo 16.º -A do diploma já referido.

Emitiu parecer favorável a Agência Portuguesa do Ambiente/ARH 
Centro, para os efeitos previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 16.º -A do já 
mencionado diploma do regime jurídico da REN.

Neste âmbito, verificou a Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional do Centro (CCDRC) o enquadramento em causa 
no regime procedimental simplificado de alterações da delimitação 
da REN, tratando -se, face à documentação remetida pela Câmara 
Municipal, de uma área de ampliação em REN inferior a 100 % 
do existente, sendo, ainda, dado cumprimento às normas legais e 
regulamentares aplicáveis, designadamente a conformidade com o 
Plano Diretor Municipal.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 16.º -A do Decreto -Lei 
n.º 166/2008, de 22 de agosto, na redação do Decreto-Lei n.º 239/2012, 
de 2 de novembro:

1 — É aprovada a alteração da delimitação da Reserva Ecológica 
Nacional do município de São Pedro do Sul, no âmbito do projeto 
de ampliação do Cemitério de Pindelo dos Milagres, que incide 
sobre a folha 166 -2, com a área a excluir identificada por E1, na 
planta e no quadro anexo ao presente Despacho, que dele fazem 
parte integrante.

2 — É publicada a folha 166 -2 da carta da REN do Município de São 
Pedro do Sul, republicando a versão aprovada.

3 — A referida planta, folha 166 -2, o quadro anexo e a memória 
descritiva do presente processo podem ser consultados na CCDRC, bem 
como na Direção-Geral do Território.

4 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

15 de abril de 2014. — O Presidente, Pedro Manuel Tavares Lopes 
Andrade Saraiva. 
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 QUADRO ANEXO

Alteração da Reserva Ecológica Nacional do Município de São Pedro do Sul, no âmbito do projeto de ampliação 
do Cemitério de Pindelo dos Milagres 

Áreas a excluir
(n.º de ordem)

Áreas de REN afetadas
Fim a que
se destina Síntese da Fundamentação

Tipologia Superfície
(ha)

E1 Áreas de Máxima Infiltração 0,0645 ha Cemitério Ampliação do Cemitério existente, sobrelotado, não havendo outras alterna-
tivas de localização.

 207769402 

 Gabinete de Estratégia, Planeamento
e Avaliação Culturais

Despacho n.º 5638/2014

Cessação da Comissão de Serviço

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1, do artigo 25.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 
de agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro e 68/2013, de 29 de agosto:

1 — Determino a cessação da comissão de serviço, a seu pedido, da 
licenciada Ana Paula Martins de Almeida, do cargo de dirigente inter-
médio de 1.º grau, para o qual fora designada, em regime de comissão de 
serviço, pelo Despacho n.º 4230/2013, de 13 de março de 2013, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 22 de março de 2013.

2 — O presente despacho produz efeitos a 31 de março de 2014.

31 de março de 2014. — A Diretora-Geral, Maria Fernanda Soares 
Rebelo Heitor.

207767686 

 Instituto Nacional de Estatística, I. P.

Despacho n.º 5639/2014
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada 

pela lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, prevê no artigo 23.º a renovação 
da comissão de serviço dos titulares dos cargos de direção intermédia;

Considerando que a Dr.ª Filipa Maria Lavrador Soares corresponde ao 
perfil pretendido para continuar as atribuições e objetivos do Núcleo das 
Contas Regionais, que integra o Serviço de Contas dos Ramos de Ativi-
dade do Departamento de Contas Nacionais do INE, IP e que a mesma 
detém as características especificamente adequadas ao exercício do cargo 
de diretora de núcleo, cargo de direção intermédia do 2.º grau;

O Conselho Diretivo deliberou em 03 de dezembro de 2013 renovar 
a comissão de serviço da Diretora de Núcleo do Núcleo das Contas Re-
gionais, do Serviço de Contas dos Ramos de Atividade do Departamento 
de Contas Nacionais do INE, IP, Dr.ª Filipa Maria Lavrador Soares, a 
partir de 01 março de 2014.

28 de fevereiro de 2014. — A Presidente do Conselho Diretivo, Alda 
de Caetano Carvalho.
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